INDICAÇÃO Nº 
1222
, DE 2006

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, no sentido que determine ao Órgão competente a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 184.018,49 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Dezoito Reais e Quarenta e Nove Centavos), a serem destinados à realização de obras de reforma e ampliação da Escola de Música Cora Coralina, localizada no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

                               A referida unidade cultural, existente de longa data naquela cidade, vem desenvolvendo inúmeros projetos artísticos – culturais, além do ensino musical propriamente dito, prestando serviços inestimáveis à população local e regional, estando, o prédio, necessitando de ampliação e reforma para o prosseguimento de suas atividades, de suma importância para aquela cidade. 
Sala das Sessões, em
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